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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 88/2026.

Objeto:  Dá  nova  redação  ao
capu t  do  A r t i go  1 º  da  Le i
Complementar  nº.  53/2015,
dando  outras  providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei
Complementar nº. 53, de 11 de dezembro de 2015, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º.  Fica  criado  no  Quadro  de  Apoio  ao
Magistério  –  QAM  –  cargo  público  de  Auxiliar  de
Atividades  Educacionais,  na  Educação  Básica  da
Rede Municipal de Ensino, nos termos do art. 3º da
Lei Complementar nº 47, de 17 de junho de 2015,
com o número de vagas e salário estabelecidos na
tabela abaixo:

DENOMINAÇÃO VAGAS CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO

Auxiliar de Atividades
Educacionais – Educação
Infantil e Ensino
Fundamental

50
40
h/semanal

Piso Nacional da Educação,
conforme Lei Federal nº
11.738/2011

(...)”
Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  da  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de
2026.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Felipe Dias Monteiro Dominicale
Coordenador de Recursos Humanos.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,

respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Profª. Maria Eunice Violin Brandt Salomão
Secretária Municipal de Educação.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 14/2026
Projeto de Lei Complementar nº. 01/2026.

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº. 89/2026.

Objeto:  Dispõe  sobre  alteração
de  referências  salariais  que
especifica,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Os cargos de referência salarial 05 (cinco) e
06 (seis), constantes na Tabela de Referência Salarial do
§2º, art. 84, da Lei Complementar Municipal nº 47, passam
a ser de referência salarial  07 (sete),  a partir  de 1º de
fevereiro de 2026.

Art. 2º. Dá nova redação ao parágrafo único do art.
8º, da Lei Complementar nº 76/2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8º. ...
Parágrafo  único.  Fica  fixado  o  vencimento  do

cargo criado no caput deste artigo, de acordo com a
tabela  de  referência  salarial,  definida  na  Lei
Complementar nº 47/2015 – Estatuto dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Tanabi,  ficando  o  mesmo
enquadrado na Referência 22 e será reajustado no
mesmo  percentual  e  ocasião  dos  reajustes
concedidos  ao  funcionalismo  público  municipal.”

Art. 3º. Fica alterada a referência salarial dos cargos
públicos de Médico Psiquiatra, Médico Urologista, Médico
Dermatologista,  Médico  Otorrinolaringologista,  Médico
Pediatra,  Médico  Ginecologista  e  Médico  Neurologista-
Adulto, criados pela Lei Municipal nº 1.821/2004, os quais
passam a ser enquadrados na referência salarial 26 (vinte e
seis) da Tabela de Referência Salarial do Município.

Art.  4º.  As alterações  previstas  nos  artigos  acima,
desta Lei Complementar, serão aplicados a partir de 1º de
fevereiro de 2026.

Art.  5º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias  do  Orçamento  Municipal,  suplementadas,  se
necessário.

Art.  6º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de
2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Felipe Dias Monteiro Dominicale
Coordenador de Recursos Humanos.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,
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respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 15/2026
Projeto de Lei Complementar nº. 02/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.738/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 1.280.000,00 (um milhão, duzentos
e oitenta mil reais), para o pagamento das despesas com o
Setor  de  Educação,  utilizando  recursos  do  resíduo  do
FUNDEB (Deferido)  do exercício  anterior,  cujas despesas
obedecerão às seguintes classificações orçamentárias:

02 – Poder Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.02 – Fundo de Ensino - FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0005 – Gestão em Ações de Educação
2017 – Fundeb – Ensino Fundamental
2017.0002 – Fundeb - Ensino Fundamental - Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.....................................R$  520.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais....................................................................R$
100.000,00

365 – Educação Infantil
0005 – Gestão em Ações de Educação
2018 – Fundeb – Ensino Infantil - Creches
2018.0002 – Fundeb - Ensino Infantil Creche - Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.....................................R$  200.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais....................................................................R$
40.000,00

2019 – Fundeb – Ensino Infantil – Pré-Escola
2019.0002  –  Fundeb  -  Ensino  Infantil  Pré  Escola  -

Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.....................................R$  350.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................................R$
70.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito de que trata o

artigo  primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit
financeiro do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,

respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Profª. Maria Eunice Violin Brandt Salomão
Secretária Municipal de Educação.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 16/2026
Projeto de Lei nº. 24/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.739/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para inclusão no PPA, na LDO e na
abertura  de  Crédito  Adicional
Especial e dá outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir
no PPA, na LDO e abrir na Lei Orçamentária Anual (LOA) um
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  2.350.000,00
(dois  milhões,  trezentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  o
pagamento das despesas ocasionadas com a produção de
15 unidades habitacionais, no Bairro de Ecatu - II, Município
de  Tanabi,  conforme  o  Termo  de  Compromisso  nº
990548/2025, firmado com Governo Federal,  com recursos
transferidos pelo Ministério das Cidades através da Caixa
Econômica  Federal,  no  valor  de  R$  2.100.000,00  (dois
milhões e cem mil reais), e com contrapartida municipal no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
16 – Habitação
482 – Habitação Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
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1060.0002 – Produção de Unidades Habitacionais no
Bairro Ecatu – II- em Tanabi

4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e
instalações....................................................................R$
2.100.000,00

CA/FR: 0.05.18.100.036
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

instalações.......................................................................R$
250.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação provocado pelo recebimento dos recursos do
Governo Federal no valor de 2.100.000,00 (dois milhões e
cem mil reais) e os recursos para a contrapartida municipal
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
correrão  por  conta  do  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,

respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Mauricio Basso Bolpato
Secretário  Municipal  de  Obras,  Meio  Ambiente  e

Urbanismo.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 17/2026
Projeto de Lei nº. 25/2026.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.502/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.738/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.280.000,00 (um
milhão, duzentos e oitenta mil reais), para o pagamento
das despesas com o Setor de Educação, utilizando recursos
do  resíduo  do  FUNDEB (Deferido)  do  exercício  anterior,
cujas  despesas  obedecerão  às  seguintes  classificações
orçamentárias:

02 – Poder Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.02 – Fundo de Ensino - FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0005 – Gestão em Ações de Educação
2017 – Fundeb – Ensino Fundamental
2017.0002 – Fundeb - Ensino Fundamental - Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.......................................R$  520.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................................R$
100.000,00

365 – Educação Infantil
0005 – Gestão em Ações de Educação
2018 – Fundeb – Ensino Infantil - Creches
2018.0002 – Fundeb - Ensino Infantil Creche - Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.......................................R$  200.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................................R$
40.000,00

2019 – Fundeb – Ensino Infantil – Pré-Escola
2019.0002  –  Fundeb  -  Ensino  Infantil  Pré  Escola  -

Outros
3190.11.00  -  Vencimentos  e  vantagens  fixas  –  P.

Civil.......................................R$  350.000,00
3 1 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................................R$
70.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,

respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Profª. Maria Eunice Violin Brandt Salomão
Secretária Municipal de Educação.
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Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.503/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.739/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  o  Orçamento  Municipal,  e

incluindo no PPA e na LDO, um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ R$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e
cinquenta  mil  reais),  para  o  pagamento  das  despesas
ocasionadas com a produção de 15 unidades habitacionais,
no Bairro de Ecatu - II,  Município de Tanabi, conforme o
Termo  de  Compromisso  nº  990548/2025,  firmado  com
Governo Federal, com recursos transferidos pelo Ministério
das Cidades através da Caixa Econômica Federal, no valor
de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), e com
contrapartida  municipal  no  valor  de  R$  250.000,00
(duzentos  e  cinquenta  mil  reais),  cujas  despesas
obedecerão  à  seguinte  classificação  orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
16 – Habitação
482 – Habitação Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1060.0002 – Produção de Unidades Habitacionais no

Bairro Ecatu – II- em Tanabi
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

instalações......................................................................R$
2.100.000,00

CA/FR: 0.05.18.100.036
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

instalações.........................................................................R$
250.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação provocado pelo recebimento dos recursos do
Governo Federal no valor de 2.100.000,00 (dois milhões e
cem mil reais) e os recursos para a contrapartida municipal
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
correrão  por  conta  do  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 10 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Coordenadora  de  Serviços  Administrativos,

respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da
Administração.

Mauricio Basso Bolpato
Secretário  Municipal  de  Obras,  Meio  Ambiente  e

Urbanismo.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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Qiâmara Jl[uniripal b~ Wanahi 
'![sbtbo be ~ão lf aulo 

CNPJ 51.853.687/0001-49 

Rua José Siríani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-2113 - CEP 15170-000 - TANABI - SP .. 
www.tanabi.sp.lcg.br sccrctaria~bi.sp.lcg.br 

A VISO DE DISPENSA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI, Estado de São Paulo, em conformidade com Art. 

75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021, toma público aos interessados que .estará . ~ ., 

recebendo de pessoas jurídicas do ramo, diretamente no Setor de Licitações da Câmara 

Municipal, proposta de preços para dispensa de licitação, pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

ofertado, tendo em vista a "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de mídia digital, consistentes no planejamento, produção e divulgação de conteúdos 

institucionais referentes a atos administrativos, programas, ações e campanhas de interesse 

público, com caráter educativo, informativo e de orientação social, por meio de plataformas 

digitais, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no termo de referência" 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.520,00 (Dezessete mil e quinhentos e vinte 
reais), para um período de 12 (doze) meses. 

PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS - 11/02/2026 a 19/02/2026 - até às 11h00 - 
apresentar Cópia do Contrato social. 

A empresa participante deverá enviar sua proposta por e-mail secretaria@tanabi.sp.leg.br. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados após aceitação e habilitação da proposta mais vantajosa. Maiores informações 

através do e-mail: secretaria@tanabi.sp.leg.br e/ou Fone (17) 3274-2113. 

Tanabi/SP, 11 de fevereiro de 2026. 

MSIN.WO OIGrAlJ.tH,TE 

WALDIR MARCOS DE SOUZA 

A C:).'tl<'l'ITlkl,J,õe comi a.mn•tuti pode: ie'~.kli tm 
lm:,:/ fMfpt'O .pv .lrfHslMII Of•Ota;n.•1 0-ao 

Waldir Marcos de Souza 
Presidente da Câmara 
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